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LEI COMPLEMENTAR Nº 264 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

“Institui a gratificação de complementação do 

piso nacional dos enfermeiros, técnicos de 

enfermagem e auxiliares de enfermagem no 

âmbito do Município de Rio Branco, de acordo 

com os critérios impostos pela Emenda 

Constitucional n° 127/2022, Lei Federal n° 

14.434/2022, e ADI n° 7.222”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica instituída gratificação de complementação do piso nacional 

dos enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem previsto na 

Emenda Constitucional n° 127/2022, Lei Federal n° 14.434/2022 e ADI n° 7.222, no 

âmbito do Município de Rio Branco, com início a partir da efetivação dos repasses 

financeiros provenientes da União. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

Complementar decorrerão exclusivamente de repasses e/ou transferências da União. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros a contar de 1° de maio de 2023, em cumprimento à Portaria do 

Ministério da Saúde n° 1.135, de 16 de agosto de 2023. 

Rio Branco – Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco. 

 
 
 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 
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